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LEI N°. 345, DE 31 DE MARçO DE 2009 

Concede reajuste salarial aos Servidores do 
Magi"Stério do Municipio de Cruz e da 
outras prpvidençias. 

O PREFEITO MUNICJPAL DE CRUZ, 
Faço saber ~ a -C~ MUNICIPAL DE CRUZ 

aprovou e eu sanciono a segumte Lei: 

Art. 1° - Cimc:eder-se-'a -reajuste ·salarial de 12% (doze por 
cento) aos Servidores Mumcipais ~ -Magistérin (professores, 
coordenad()res, pedagògos, supervispres e ~etores ). 

Art. 2°- As.despesas deconciJ!i~s {te~ Lei correrào por conta 
de dotaçOes or-çameata«as-,~cas. :_::::_--·--· --- _ 

- --~-~ ~-

Art. 3° - -O aumento ~~id ::=pr~visto ._ nesta . lei nao é 
cumulativo com .o .aumento 4e c<lltlp3ti~vaç:3o .dò saLirio minimo de 
2009. ~ 

Art. 4° - Esta lei entrar a ero vigor na .data de sua publicaçao, 
C{)ffi efeit-os Fetr.oativoo a l o,de· mal:ço • 2009, r:ev-egadas as disposiçoes em 
contrario. 

PAçO BAPREFEITURA MUNICIPALDf: CRUZ, 31 de 
Março de 2009. 
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